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EMENDA Nº.        ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “Unidade de Médico de Família do Badu Implantada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção a Saúde, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133 – Atenção a Saúde, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	0133 – ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	UNIDADE DE MÉDICO DE FAMÍLIA DO CONJUNTO HABITACIONAL JARDINS DAS PAINEIRAS IMPLANTADA

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Construção e implantação de nova Unidade de Médico de Família para atender ao Conjunto Habitacional Jardins das Paineiras, localizado na Estrada da Fazendinha, no bairro do Badu. O objetivo é garantir atendimento de Atenção Primária às 540 novas famílias residentes e desafogar a unidade de saúde já existente no bairro, fortalecendo a rede municipal de saúde.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS / NITERÓI ANTIRRACISTA / NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	R$3.000,000,00
	
	
	
	R$500.000,00
	
	
	R$500.000,00
	
	
	R$500.000,00
	Niterói
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	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	1
	
	1
	
	1
	
	1
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2.º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0136 | Cultura é um Direito
	R$1.500.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 | Mobilidade Urbana
	R$3.000,000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1.º.

JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda propõe a criação de um projeto específico para a construção de uma nova e essencial Unidade de Médico de Família no bairro do Badu, em resposta direta ao significativo adensamento populacional na região da Estrada da Fazendinha. A recente e bem-sucedida entrega do Conjunto Habitacional Jardins das Paineiras, com suas 540 novas unidades habitacionais, representa a chegada de mais de 1.500 novos moradores a uma localidade que necessita de ampliação da cobertura da Atenção Primária à Saúde.
Conforme amplamente noticiado, este conjunto habitacional acolhe famílias em situação de vulnerabilidade, muitas das quais aguardavam por moradia digna há anos, após terem suas casas interditadas em tragédias como as do Morro do Bumba e do Boa Esperança. São famílias que, além da casa própria, necessitam de uma rede de apoio e de acesso facilitado a serviços públicos essenciais, com destaque para a saúde. A implantação desta unidade de saúde nas proximidades é, portanto, um passo fundamental e complementar à política habitacional da Prefeitura, garantindo o cuidado integral a esses novos moradores.
A ação proposta materializa os objetivos do Programa 0133 – Atenção à Saúde, que visa fortalecer a atenção básica, e das Áreas de Resultado “Niterói Saudável” e “Niterói Inclusiva”. Alinhada aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS 3 – Saúde e Bem-Estar e ODS 10 – Redução das Desigualdades), esta emenda garante que o sonho da casa própria venha acompanhado da segurança do acesso à saúde, promovendo dignidade e bem-estar para centenas de famílias e, especialmente, para as muitas crianças que agora têm um novo lar no Badu.

Sala das Sessões, 14 de Outubro de 2025.

______________________________________
Eduardo Paiva
Vereador
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